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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI)
criada com o objetivo de averiguar os fatos apontados no Protocolo n^ 1/2020, de 02/01/2020, que
apresenta denúncia de ato lesivo contra Administração Pública no Município de Serafina Corrêa

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Destinatário:

JANICE DA SILVA PALOSCHI

Presidente do COMAE no Exercício de 2019

Cep: 99250-000 - Centro - Serafina Corrêa - RS

O Vereador Sérgio Antônio Massolini, Presidente da CPI, criada com o objetivo de
averiguar os fatos apontados no Protocolo n^ 1/2020, de 02/01/2020, que apresenta denúncia
de ato lesivo contra Administração Pública no Município de Serafina Corrêa, constituída pela
Resolução da Mesa Diretora n^ 5, de 26 de fevereiro de 2020, INTIMA Vossa Senhoria, na
qualidade de testemunha, comparecer perante esta Comissão que se encontra situada na Rua
25 de julho. Centro, Prédio Coliseo, Sala de Reuniões da Câmara de Vereadores de Serafina
Corrêa, a partir das 10 horas, do dia 29 de junho de 2020, a fim de prestar DEPOIMENTO nos

autos do referido processo.

Fica Vossa Senhoria advertida de que o não comparecimento no DIA, HORA e LOCAL

indicados por esta autoridade poderá caracterizar o crime de desobediência, suscetível de ação

penal, bem como ser conduzida coercitivamente, correndo por sua conta as despesas relativas a

este ato.

Serafina Corrêa, 25 de junho de 2020.

Ver. Sérgio Antônio Massolini

Presidente
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